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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Gov ernf1ldor 
DESPACH O 

No proces so nt 1598/72, or!gin ~ lio pelo requer imentH 
em que o senhor Albart0 Costa Gu edes solicita reconside
ração do ato que r cscincliu seu eontr: to de trabéllho c()m a 
Aàministraçãe a~apaense, dei o seg·J int~ dp~pacho: 

Tecdo fim vist a qwe o contrate> do requerente foi 
reacin.Sido, pelo Ge,.erno rlo Terrltór 'u, após apuraçãe de fa
t$S que lhe feram imputado! e 

~ONSIDI:R.'.NDO: 

- que a r esc:isio ci.o contrato se deu a 29 ele janeiro 
de 1971 e que e requerente possui inúmeras qualificações 
que 11 ere4ienaiam bastante para o exErcício do magistério; 

- que nos trabalhos que reali~ou para este Territ ório 
SHJipre se howve com eficiência; 

- qye exerceu, com llledir.:açàc• e empenho, o cargo 
de Diretor do Colégio Castelo Bran~c· ; 

- que o seu afastamento do Quadro do Pes1wal Tem
porário do Território deve ter serviôe 61e exemplo para 
q••e rti'> r~incida em atei que lf4lii$E!n ccm~romflteF a sua 
probidflde tuncionfll; 

- que das suas atitudes não r •)Sultaram danos, nem 
à União e nem a terceiros, sendo el.: apenas o prejudicado 
com 11 atitude impeesada dos att~s que pratiel>u; 

- que é justa que se ofereça opc.ntunidade a educa · 
deres que transgridem nJrmas de co r.portament.o, mas cu· 
ja recuperação tenha s ido constatad1•. 

- que cor.~vém, ainda, dar op·>rtunidade a pessoas 
que tenham o fi rme propósito de re;~ .Jllltar-se, por ser ato 
de solidariedade humana, na compree nsão de qua a puni
çãg é, antes, um meio Cõie levá-las ao .:umprimentlil do dever. 

RESO LV O: 

a) Tornar sem efeito o ato de n sc isão do seu CQntrato, 
sem dlreUe a nenhuma compensação financeira, desde tl ato 
rescisório até a presente data. e pern.dtir o seu reingressct 
no Quaêro de P essoal Temporário do Território. 

b) Dlilt erminar à Divisãe de Ed-1cacão que designe o 
citado :;>rofei~;Qr para exercer suas atividades no recém-criado 
G!cáslo J;>om Pedro I, em Mazagào . 

Macap~. 24 de março de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves J.-.l3 rtlns 
G~vernador do T. F .. .-.. 

Gabinete do Gov1?rnador 
DESPACHO 

No inquérito admiaist rative a cue mandei proaeder 
para apurar il ícito alllministrativo de •Jue é acusado o servi
d~:~r Franeisco Edivar do Espírito Sa :1•o Mota, Locutor, nível 
11-A, dei lil seguinte despacho: 

(fonsid~rando: 

- que a <:omissão coEl cluiu pe'a inculj:!)abilidade do 
fl.mtion;,riú. nii.o obstante a séri~ de punições sofrida pelo 
acusado. 

RESOLVO: 

a ) Mandar arquivar o presente inqHér ito. 
!)) Determinar o afastamento, do SJRDA, do re!erido 

~ervidor, em virtude da sua incompf;, ibilidade de trabalhar 
numa repartiçàa onde as responsabil idades devem ser Aíti 
das e niio sujeitas a atitudes de funcionários constantemente 

envolvido• em problema dlsc!plhtar. 

c l Advertir os senhores membros ellcarrecadoa da 
Comissão de Inquér ito que ela é organizada para que o 
julgader f ique esclarecide, err: todos os âz:tguloa, elo prable
ma e não apenas para t ransferir ao QoYernador a anlUsa 
e decisão, já que é iuegular que a Cominãe não opine 
pela culpabilidade ou não de indiciado. 

Macapá, U ele março de 19T2 

Ivanhoé Gon~alves Martins 
Governador de TF A 

Gabinete do Governador 
DESPAtrHO 

No inquér!tG~ administrativo a que mandai proceder, 
para apurar ilícitc» administrativo de que fol acusada a 
servidora Rahnunda Queiroz dos Santos, dei o 1eguJate 
despaeho: 

Cons iderande: 

- que tanto o il'!qu érito poliaial como o administra
tivo não apusentam, nos autos, provas suflcleD'u; 

- que e julgador não pode valer-se de provas frá
geis, que nlio lhe dão consistência, para julcar na certeza 
de que está praticando atos juatos, 

R~SOLVO: 

- MaRdar arquivar o inquérito aàmlaistrativo eon
seqüente da portar ia nº 41.17/ 71-GAB, de 25 da novembro 
de 1971. 

Macapá, 27 de março de 1972 

Iva•h•é GoD,alv .. Martina 
GovernaàGr do TF A 

Gabinel fl do Governador 

Acha-se publicada, às folhas 2256 do Diário Ofi
cial da União (Seção I - Parte I), edição de 16 do 
corrente, a Resolução n º 449/72, do Conselho Nacio
nal de Trâns.ito, que estabelece mormas para a apren
dizagem e pa ra o e:nme de habilitação de condutor 
de veículo automot or. 

Macapá, 23 de março de 1972 

André Luiz Rangel Gomes da Silva 
Chefe do Gabinete 

Divisão de Educação 
ASSESSORIA DE P.I....ANEJAM:iNTO 

Aprove: 
I vanho~ tion4a!ves Martins 

Gonrnadt~ r co T. F'. d(j) Amapá 

Convê raio N° 913/ 72-0E - Em penho n."' 49 

Te1·mo de Cenvezlie que entre si celebraw • 
Goverae do Terr itó1·io Fe deral d~ Amapá n
presl'ntado neste ato pelo Llirt-tor d• Divisão 
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As Repa rtições Públicas 
Te rritoriais tleverüo remeter 
o expediente destipado à pu
l)li~acão neste DIARIO OFI
CIAL. dià riamente, até às 
13:30 horas, exceto aos sába- 1 
d0s quand o deverão fazê-lo 
até às ll:SO hor lls . 

E X PEDI ENTE: 
IMPRENSA OFICIAL 

**'" .. ""*"'" 
DIRETOR 

Carlos de Andrade I: .. :mles 

As Repar tições Públicas 
eingir-ne-ão às as:linatura s 
an ua is rcoovfldas at0 2i! de 
l"evereiro oe cada ano 3 ü.s 
ioiciadaE, em qualquer C>poc11 
pe l(!)s úrgüos competentes. 

As r ecla,.nações pertinen
tes à matéria re tr ibuída, nos 
toa'-os de erros ou emissões, 
Geverão ser ' fo rmuladas por 
escrito, à ~eção de Redaçà o, 
das 9 às 13:30 horas, no má-~ 
ximo até í2 h 0 r as após a 
li1Uída dos órgãos oficiais. 

I A fim de poss tlilitar a 
remes8a de valores acorn pa-

" ·• ~ • " • ,.. • i' nhados de esr.larecimentiDs 
DIÁRIO 0 F'ICIAL quae to à sua ap!icaqão, soli-

l mprcs E:o nas mi~inas lia lmp rens.~> Cl ficial citaalOil use m os iuterosf:ladvs 
MACAPA - T. F. A:\iAPA ) prch:rE~ncia.lmente cheque fiU 

.. •, • • •,.. ,. vale postal. 
A S S I N A TU R A S \ Os supleawntos às edi-

Anual . Cr$ 25,00 1 <;ÕQS dos órgãos orie.iais só 

Os orig ina is deverão ser 
datilografad@S e autenticados, 
ressalvadas, por quem de tH
•1"\H() "!l.suras e emendas. 

Semestrnl. « 12,:;0 I se fornece1~ãyt aos a:;s i nta nt~& 
6 

. , ~ que as so ICl arem no a o .. a 
TrimeBt r a l « , •. ;) assir atura. 
Número avulso. << 0,80 o funcio nário p~blic@ fe-

r.;xcctuadas a s para o ex
t e rio r , que serfi(l s c m p r e 
anuais as aseinaturas podr.r
se-ào tomar, em qualquer 
época, P<H' seis meses ou um 
ano. 

BRASÍLIA ., t D.~ '"."' "o·f~ ~ • . 1 d 1 .t dNal, terá um desconto de 
<< - - ~~ e Ia:·w I ~Hll _e encon r: e P~:·a .: 1 u- IOO'o· Para fazer jtls a êsta 
ra no Salao NacH~nal e Intet ,1~~wnal d? Im~ll nsc da de~t:ontg , deverá provar esta 

COOP_ER ~:ESS, no «Brasiila_Im~:J.\1 Ho_:!l_::_ -- coud i~ão oo ato da assinatura 
P a ra fa<!iii lu· ac·s assinan- J A fim de 1 vitar se u~ão 

tes a YCI'ifica.ção d•) prazo ~e Glo conti111id·11 c n<' r ce bi- . O ettsto de cada exQmpla r 
va lidade de suou1 as sinatL1rns, rnento dos jo1· ,ais, fi e · e m i atra~aàG dos órgiios ol"i
l'la p~ rt~ supe1·ior do e~derê- oH a~;:_,;i ~ a Dtes provi ~en i ar a i c i ais s_erá, na ,vencia avulsa 
ço vao 1mrr€'ssns o 1mmero T"E-Spe..:taa re 1uvaç .LO com , acr er.c1da de Cr$ 0,01 S<i; do 
lilo talão de reg istrn, o mês e an tect~dência t 1iuimh d{ trin-

1 
mesmo ano, e de CrS 0,02 

As ass inattuas vencid as 
poderão ser suspensas sem 
avis o prévio. o ano em que fi ndará. ta (30) di11s. por auo d~t~O lTi d o. 

de Educação, dr. Geraldo Leite de Morais e a 
Igreja Assembléia de Deus, repre~.entoda pe lo 
Pastor Otoniel Alves de Al~ncar, para admi
nistração e funcionamento da Escola .Agrupada 
Vicente Rêgo Barros, pertencente a Or ganização 
ReligiGsa Mencionada. 

Aos sete (7) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e setenta e dois (1.972) ne11ta cidade de 
Macapá, em ato presidido pelo Excelentíssimo Senhor Go
vernador du Território Federal do Amapá, representado 
pelo titular da Divisão de Educação, prof. dr. Geraldo 
Leite de Morais e com a p;·esença do pastor Otoniel 
Alves de Alencar, da Ign!ja Assembléia de Deus, acor
dam pelo presente Termo de Convênio, estabelecer ag 
condições para administração e funcionamento da Escola 
Agrupada Vicento Rêgo Barros. 

Cláusula Primeira - A Igreja Assemblé ia de Deus 
compromete-se a por à disposição do Governo do Terri
tório Feder al do Amapá/ Divisão de Educação a Esc•)la 
la Agrupada Vicente Rêgo Barros, para que sirva ao En
sino Primário, em perfeitas condições de habilidade e 
higienização reservando-se a D.E. o direito de adminis
tração da mesma, bem como a indicação e nomeação do c•)r
po docente e administrativo, cabendo ao pasto~ o direito 
de administração da educação rel igiosa. 

Cláusula Segunda - Fica estabelecido que todas as 
dependências utilizáveis e cedidas ao Governo de Territó
r-io Ji~ederal do Amapá/Divisão de Educação objeto do pre
sente Convênio, serão ocupadas e de~:tinadas exclusivamEn
te ao Ensino Primár~o fi cando expressame nte proibida a 
cessão e sublocação por parte da Igreja As.>emoléia de 
Deus, para fins alheios à Educação. 

Cláusula Terceira - A duração do presente Con
vênio será de dez (10) meses, a cBmeçar de 1° de março e 
a terminar e m 31 de dezembro de hum mil novecentos e 
setenta e dois (1.972), findo o qua l poderá ser prorrogado, 
r eformulado ou r enovado. se assim convie r ás partes in
teressadas. 

Cláusula Quarta - O Governo do Território Federal do 
Amapá/Divisão de Educação r esponsabiliza- se pelas despe
sas de administração e manutenção do pessoal docente e 
administrativo que se fizer necessário ao bo·n funciona
mento do estabelecimento mencionado na Cláusula Pri
meira. 

<::láusula Quinta - O Diretor(a) da Escola Agrupada 
mencionada na Cláusul a Primeira do p1·esente Convênio 
serã pessoa apta e devidamente crede nciada p:n·a a função, 
cuja esco:ha e nomeação será ato exclusivo do Governo 
do Território Federal do Amapá através da Divisão de Edu
cação. 

Cláusul 1 Sexta - · O Governo do Território Federa l 
do Amapá, a 1•'s aP Jiis r o Processo nQ 1492/71-GAB, de 26 
de marc:o d 0 1.971 (· to 1ando por base o critério estabeleci
do para a oc: paçãr- da. sa las de aulas em Convênio com a 
P relnzia de l'v acapá ra ifica os mesmos valores e adota 
Quaren1a Cnzeiro~ (CJ ~ 40,00) por unidade para as seis 

. (6) C:epeudênc•as L :i!i2 1veis, sendo Duzentos e Quaren
ta Cruz~iros .~ensr is E Dois Mil e Quatrocentos Cruzeiros 
Cr$ (2.400,00 ), anual. 

CláL.suh Séti ~na - Os imóveis cedidos ao Governo 
do Territóri ) Fede1 ll <o Amaoá, medi&nte pagamento de 
nluguéis nos. · ermo.; de presP.nte Convênio serão conserva
dos e reparac os S!lb 1 intE-ira responsabilidade da Igreja 
Ass<•mbléia d ~ Deu::, q ;e utilizará a receita mensal oriunda 
da cessão im• biliária e obriga ndo-se a mantê- los em per
feitas condiçê ?S de lim >eza geral e funcionamen to. 

C!áusul 1 Oitava - Durante o período de validade ou 
v igência o r.r !Sente Cc wêni::>, as pe:rtes interessndas, se 
as~im achar ~n opo1 tw :>, poderão de comum acor i o modi
ficar parte ou todo o cunteúdo das Cláusulas e condições 
nele esta bel e< idas . 

C!áusnl 1 Nona - As despesas decorrentes do presen
te Convênio .·orrerüo ! or conta de recursos oriundos do 
Ministério C:a Educ<tçf•< e Cultura, a1ravés do Departamen
to de Educaç; o Conp •• mentar-DEC, exercício de 1.971, cate
g ' r ia econôm c a 3.1..3.0. - .Serviços ele Terceiro~: 3.1.3. 2./0utros 
Serviços de 1 erceinJs · - 10.00/<< Locação de Bens Móveis e 
Imóveis, tribt tos e Dt. pesas de Condomínio». 

E por Estare r.'l a sim de acordo, as partes interessa
das ratificara n o r: res• nte Convênio, firmando-o com suas 
assinaturas n;, pre~''•1Ç de duas (2) testemunhas. que igual
m ente assin un nos set · (7) dias do mês de feverei ro de hum 
mil novcccnt( s e s , ter éa c doi s (1073), sc01do o presente 
documento r e j igido err cinco (5) vias, desti nadas r espectiva
mente ao m q .li v o do C overno do Território Federa l d eJ 
Amapá. da Divisão de Educação, da Igreja Ass<Jmbléia de 
Deus e outros. 

Macapá-AP, 07 d ~ fevereim de 1972 

Dr. Ger ,]do Leite de Morais 
- I Jiretor da D.E. 

Pastor Ot •niel Alves de Alencar 
. Igreja . \ ssembléia de Deus 

Pro f. Jo::) Louren<.:o da Silva 
- Assess ,r de • P lanejamento --

Testemunhas: 
Ilegíveis 
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Território FeElera l do Amapá 

Divisüo de O!Jras 

Seção de Bstrada de Rodagem 

LAUDO DESCRJ.'_:'Iv O 

Localiz<Jção: - A pavimentação asfáltica foi 
executada nas artérias de9ta cidade. 

Característica: - é:>s serv~ços em referência 
consistem no capeamento de apwximadamente 3 km 
de artérias, em areia asfálticl, pré-misturado a 
quente, com aproximadamente· sete (7) metros de 
lc.rg ura de faixa de r olament c.. e espessura média 
de 0,05 m. 

Preço: - Cr$ 360.ooe,oo. 

Macapá, 31 de janeiro de 1172 

Eng.0 Joaquim de Vil:1ena Netto 
Presidente 

Eng.0 José Aleixo da Silva Lima 
Membro 

Engº José Airton de Almeida 
Membro 

Ter ritól"io Federa l do Amapá 

Divisão de 0Jras 
Seção de Estrada de Rodagem 

TERM0 DE RECEElMENTO 

Aos trinta e hum {31) dia~ do mês de janeiro 
de hum mil novecen tos e seten .11 e dois (1972), nes
ta cidade de Macapá, pela comi3sãc infra-assinada, 
c-omposta p elos senhores eng e1úeir os J oaquim de 
Vilhena Netto, Diretor da Divi;ão ele Obras; José 
AJeixo da Silva Lima, Chefe d,, S eç2o de Estradas 
d~ R odagem; e José Airton de .~ lmeida, contr at a do, 

foi procedido o recebimento das Obras de pavi
mentação asfáltica de vias de circu lação de f. reas 
urbanas desta c&pit '1, executadas p~ la firma ECCIR 
Emp resa de Construções Civis e Rodoviá rias S / A. 
conforme contrato ãssinado em 15 de outu b ro de 
1971 e publicado no Diário Oficial n.0 1423 e 1424 
de 26 e 27 de outt,bro de 1971. 

Referida obra no valor de Cr$ 360.000,00, foi 
executada em regime de empreitada global e su
pervisionada pela fiscalizaQão que aprovou os ser
viços constantes do Laudo Descritivo que acompa
nha este termo. 

E como não houvessem quaisquer contestações 
sobre mencionada obra, apresentando-se concluída e 
dentro dos ditames contratuais firmados, lavrou-se o 
presente termo em quatro vias de igual teor e far
ma que vai assinada pela comissão supra menci.o
nada. 

Macapó, 31 de janeiro de l!ll72 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Presidente 

Eng.0 José Alerxo da Silva Lima 
Membro 

E ng.O J osé Airton de Almeida 
Me mbro 

Divisão d e Obras 
Seção d ~ Estrada de R odagem 

VISTO: 
Eng.0 José Aleixo da Silva Lima 

Diretor 

Boletim de Medição N.0 03/71 -SER-DO. 
ObPa: .Pavimentação das Artérias de Macc.pá 
Seoviço: Pavimentação em Areia Asfalto 
Con trato: N.0 12 / IUM.-71-DO 
Empreiteira: Empresa de Construções Civís e 

Rodoviárias - ECCIR. 

P. UNIT. P. TOTAL 

I-00 Pavimen tação em Areia As

fa lto usinado a quente, es

pnlhamento m ecânico e/ vibro 

aca badora e compactação .. .... M3. 186,56 300,Rô 56.128,44 

II-00 Acerto de Co tta .............. .. 

Importa o pr esentP. Boletim c· e Medição na quan
t ia de cinqüenta e seis mil, certo e trinta e hum 
cru:lei ros e quar enta centavos, (Cr$ 56.131 ,40). 

Macapá, 31 de janeiro de 1:)72 

Eng.0 José Aleixo da :mva Lima 
Chefe da Seção de Estradas 

DivEsüo de Produçao 

Termo de Recebimento de s<: r viços prestados 
por terceiros 

Aos t rês (3) dias do mês de fevereiro do ano 
de mil novécentos e setenta e dois (1972), na sa la 
de reuniões da Divü::ão de Prod...1çâo, nesta cidade 
de Mocapá, capital do 'Território Fedt>ral do Amapá, 

Vb. 2,96 

------------------~·----------------------
S O M A................ Cr$ 56.131 ,40 

pela Comissão composta dos senhores Engenheiros 
Agrônomos Abemor· Coutinho, Diretor. da Divisão 
de Produção; Luiz Alberto Lavôr Benígno, Chefe 
da Seção de Fomento da P rodução V ege tc. l, símbo
lo 3-F; Joaquim Matias da Rocha, Chefe da Fr·en te 
de Serviço do PROHEVEA, no Amapá; senhores 
Casemiro Campos l<'ernandes, Chefe da Seção de 
Coordenação, símbolo 6- F; e Benedito da Costa 
Barrigll , Carpintei ro, nível 9-B e Administrador da 
Fazenda Modelo do Apo rema, no município de 
Amapá, fui procedido o recebimP.nto dos serviços 
de broca, derruba e desbaste! (cortar em peoaços o 
m ato), realizados numa área de mata em solo de 
vá11zea da r efe!Ída Fazenda, medindo vinte e cinco 
(25) h ectares de terras, efetuados pela empreiteira 

Empresa Tupi Limitada , vencedora da concorrência 
pública feita através da Carta-Convite nº 02/ 71-DP, 



5a. e 6a.-feira s, 6 e 7 de abril de 1972 DIARIO OFICIAL 4a. pág. 

de 01-12-71 
14-12-71. 

e Contrato nº 03/ 71-DP, de 

Os serviços acima descritos, foram e. 't!cutados 
em regime de empreitada global e supervisionados 
pela Divisão de Produção, atra·vés da Administoo
ção da Fazenda ModelC>l do Aporema. 

Preço da empreitada: Cr$ 7.500,00. 

E como não houvesse qualquer contestação 
acêrca dos mencionados serviços, apresentando-se 
CQncluídos e dentro das normas contratuais, lavrou
se o presente termo em quatro (4) vias de igual 
forma e mesmo t eor, para um só efeibo legal, o 
qual depois de lide e achado conforme, vai assina
do pela Comissão supra citada. 

Div.isão de Produção, em Macapá, 3 de feve
reire de 1972. 

Abemor Coutinho 
EngQ Agrônomo 

Dir etor 

Luiz Alberto Lavôr Benígno 
Engenheiro-Agrônomo 

<:::hefe da S.F.P.V. 

Joaquim Matias da Rocha 
Engenheiro-Agrônomo 

Membuo 

Casemiro Campos Fernandes 
Membro 

Benedito da Costa Barriga 
Adm. da Fazenda M. Aporema 

Divisão de Obrar 
Termo de Recebimentc:l de OIDras 

Aos oito dias do mês de fevereiro da ano de hum 
mil novecentos e setel'lta e dois (08/02/1972), nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Ferleral do Amapá, p ela 
~omissão infra-assinada , composta pelos senhores enge
nheiros Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Divisão de 
Obras, José Aleixo da Silva Lima, •hefe da Seção de Es
tradas de Rodagem e Jlisé Airton de Almeida, c;:ontrat&do, 
foi procedid0 o recebimente das obras de imJ1lanta~ão bá
sica da ndovia BR-156, Macapá/Cievelândia, t recho Ferrei
ra Gomes/Amapá/Calçoene/Lourençe, oom os serviços de 
eonfecção e assentamento de manilhas em concretG armado , 
vibrado, nos diâmebros de 0,40, 0,86 e L,iO metro, executados 
pela firma CQnstrutora Comercial Carmo Ltd! , @!e ae&rde 
com o contrato flrmaEio em 22 de dezembro de 1971. 

l'teferidos serviços, ne valoD de duzentos e cinqüeata 
e oito mil , quatrocentos e einqüenta e seis eruzelros e vil'l
t e e hum centavos (Cr$ 258.416,21), foram exec utados em 
regime de empreitada global e supervisionados pela fiscali
zação que aprovou os serviços contrataGios. 

E cemo não heuvessesn quaisquer co11testações solDre 
mencionada obra apresentando-se cenclu!da o den\ro dos 
t!itames c~ntratuais firmados, lavrou-se o pr1~sente terme 
em quatro (4) vias de igual ieor e forma, que segue datada 
• asslnad ll! pela Comissão supra referida. 

Macapá, 8 de fevereiro de 197Z. 

Eag~ J~aquím de Vilhena Netto 
Diretor Ela Divi5ão de O~ras 

Eng2 José AI eixo Ela gnva Lima 
Chefe ala Seção de Estradas 

EngQ José Airton àe Almeida 
Contratado 

Divisão de ObTas 
Termo de Recebimento de Obras 

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 
hum mil novecentos e setenta e dois (30.01. 1972), 
nesta c:idade de Macapá, pela Comissão infra-assi-

nada, composta pel s senhores engºs. Joaquim de 
Vilhena Neao, DirEtor da Divisão de Obras, José 
Aleixo da ~iilva Lir ta, Chefe da Seção de Estradas 
de Rodager.1, Capit o Francisco Medeiros de Araújo, 
Chefe da SeçãG do Material e João Cândido Soares 
Filho, Chef ~ da Seç ~o do Patrim0nio, constituída 
conforme Portar ia Governamental nº 221/ 71-GAB 
de 19.07.71. foi pne ~edido o recebimento das obres 
de reparos, adaptações da cozinha e abastecimento 
d'água do Orupo E~ colar de Calçoene. executados, 
pela firma Constru1·Jra Mercúrio Ltdª., confo~me 
contratos firmad JS ~m 8/ 9/ 71 e 12/ 1/ 72 e pubhca
do no Diár :.o Oficü I n.0 14o3 e 1404, de 16/ 17/ 71. 

Referida ob: a, :10 valor de Cr$ 124.680,26, foi 
executada t•m rt'gine de empreitada global e su
pervisionad'l peln f scalização que aprovou os ser
viços const:mtes do Laudo Descritivo que acGmpa
nha este te:mo. 

:a: come. não hcuvessem quaisq uer contestações 
sobre mencionada (lbra, apresentando-se concluída 
e dent ro de s ditam ~s contratuais firmados, lavrou
se o presente te:·m( em quatro ( 4) vias de igual 
teor e fom: a que v ü assinado pela Comissão Per
manente de RecebiJoento de Obras. 

Maca pá, 3~ C.e : aneiro de 1.972 

En5.0 Joaq lim de Vilhena Netto 
Presidente 

EnJ.0 J osé Aleixo da Silva Lima 
~/lembro 

Oap. Fra 1oisco M. de Araújo 
Membro 

Sr. João :ândido Soares Filho 
Membro 

L\ UD O DESCRITIVO 

Grupo E 'COlar de Calçoene: 

Localh1 ção: - O imóvel está situado na c~

dade de ca:çoene. 

Características: - Foram executados os se-
guintes sen iços: 

- Rep.uos e a é :1ptações; 
- Con ;truç1\o le uma cozinha; 
- Aba ;tecirner to d'água. 
- Valer: - C;$ 124.680,26 

Macapá. 01 de evereiro de 1.972 
Eng.o Jos-! Airton de Almeida 

Gratulia. 10 de Moraes Pinto 
- Chei e da seção de Obras -

A rESTADO 

Gru po l~scolsr de Calçoene: 
Aos t rinta àias do mês de janeiro de hum mil 

novecentos e seten1a e dois (30.01.72), na cidade de 
Calçoene, fc.i atesta :la a conclusão do!l serviços de 
reparos e aJaptações, abasteciment o d'água e cons
trução de uma cozi 1ha no prédio do Grupo Escolar 
de CalçoenE, naq ue a cidade, estando referidos ser
viços em c< nformid ~de com as especificações técni
cas e o con rato. 

Macapá 02 de je fevereiro de Hl72 

Ellg.6 Jos<' Airton de Almeida 
Gratuliar.o de Moraes Finto 

- Chefe c a Seção do Obras -
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Cornpanhia 
de Eletricidade 
do Amapá- CEA 

8up erinte nd ênd a 
das Oúras da 
Usina Hidrelétrica 
Coa1'acy Nunes 

ELETROB RÁS 
Tomada de P reços 5/7'2 

Aquisição de 330 t. de aço OA-50 A - Posto 
Porto de Santana - Macapá. 

A Superintendência da Obras da Usina Hidre
létrica Coaracy Nunes - ELETam:mAs -, t om a 
p :tblico que r eceberá na sede da ELC-electrocon
sult do Brasil Ltda. a Rua Rego Freitas, 289 - 6º 
andar - São Paulo SP até às 16 horas do dia 12 
de abril de 1972, propostas pa1 a o fornecimento 
do referido aço. 

Os interessados deverão re· ira r 
acima as instruções aos proponentes 
çf.o da proposta. 

no endereço 
para prepara-

Superintendência das Obras da U. H. Coaracy 
Nunes 

(Ass.) Eng. Origines S. Lima 

Ministério da Educaç(~· o e Cultura 
Universidtde Federal do Pará 

REITORIA 

Convênio fir mado entre a Un iversidade Fede 
1·al do Pará (UFPa.) e o GOV('TBO do Território 
Federal do AmRpá para func ionamento, em ca
ráter permanente, do Núcleo de Educação da 
Meca pá. 

A Universidade Federal do Pará e o Governo do 
Território Federal do Amapá , a primdra r epresentada p elo 
prof. AntGnio Gomes Moreira J unior, Diretor do Centro 
de Educação e o segundo pelo P rof. G<:raldo Leite de Moraes, 
Dire tor da Divisão de Educação, e:-edenriado conforme 
autorização contida no pr oc. UFPa. 1 4.:J86/7 1. 

Considerando: 

- que a Lei n° 5.S4i de 29 d·~ nove mbro de 1963 e 
Lei nº 5.692 de ll de setemb ro de 1971, P ortarias do Minis
tério da Educação e Cultura e Pare~ ~ res do Conselho Fe
deral de Educação, caracterizam a IIJcessidade de amplo 
programa de preparo e tr:!inamento c e p rofessores para o 
ensino m~dio e primeiro grau; 

- que, para a execução desse )rograma é necessá
r io que a Univer s id11de e o Governo io Terl'itó rio Federal 
do Amapá estabeleçam, de forma oll, etiva e coordenada, 
p rGgramail para a J·ealizaçào de Cur -<•>s de Licet•ciat ura, em 
caráte;· especial. por intermédio de~ ~t:ntro de Educação da 
Universidade Federal d o Pará. 

Firmam o presente convênio, em que estabelecem as 
cláusulas segu intes: 

Cláusula P r imei ra - A Universidade Federal do Pa rlá, 
por intermédio do seu Cent ro de Educação. fará realizar, 
e 1' caráter enpecial e em regime i n~Pns i v o, com prazo de 
4 (quatro) onos, t::ursos Especiais de Gr< duação, de ac<n·do 
com Calendário Escola l' específico, obl!decendo os currículos 
e lls cargas horárias fixadas pelo Cor:selho Federal de Edu
cação e as normas regulamentares a"Ç>ro vadas pelo Conse
lho Superior de En3ino e Pe5quisa da UF.t>a. 

G1áusula Segunda - Os Cursos Especiais, para aten
d imento ci~t dispos to na L~i o º 5.540, d e 28 de novembro de 
196~, Dacrwtt>-Lei n~ 464, de 11 d<t fevm·eiro df! 1969 e Lei nº 
5.59:1, de 11 ~e <!!gosto de 1971, que serão realizados nes termos 
tb Cláusula anterior, com suas eta~pas letivas, são os se
guintes: 

I. Curso d~ Licenciatura Polivalente d9 I ~ Grau em 
Letras, Estudos S c.cials e Ciênaias l\ aturais, em 5 (cinco) 
totapas letiva s, n• máximo 

2. CursG de Licenciatura Monev:~lente de 1° Grau em 
Artes Práticas, nos s•tores de Artes lndu~lriab, Técnicas 
Conwrciais, Técnic!ls Agríc0las e Educ<oção para o Lar , em 
3 !três) etapas letivas. 
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3. Curso de Pedagogia para o l' Grau, em Adminis
tração Escolar, Supervisão Escolar e Inspe, ão Escolar, em 
2 (duas) eta pas letivas. 

4. Curso ee Formaçãe de Profecsor ele 12 Grau nível 
de 2 ' Grau, para oxen:fcio da la. a 4a. série e d:~ I! a 8' 
série, em 4 (quatro) etapas letivas. 

Cláusula Terceir~ - Os Cur sos ~erão realizados no 
Núcleo de EduC!a(,'ãO de l\1aca,á da U Fl"a. desde que se.jam 
colocados a disposição da Universidade Federal tilo Para os 
recursos inàisoensilv~ti s ao regular funcionamento das ati
vidades escolare~ . 

Cláusula Quarta - O Governo do Território Federal 
cio Amapá a ssume integral responsabilidadE:> pelas de~pesas. 
de qualquer nator~zm. necessãrlas à execução <lo presente 
Ccmvênifl, de au: do •'Om Plano de Aplicação apre sentado 
~elo Centro à~.: ....:du ... aç§o e aJro\·ado pela Universidade Fe
deral df'J Par~. 

Cláusula Quintn - O Governo do Te rritórle Fede ral 
do Amapá, dir':)tamente, mediante solicitação do Centro de 
Educaçãs da UFPa., efetuará os pagamentos de que trata a 
Cláusula anterior. 

Cláusula Sexta - A Universidade Federal do P ará, 
aes candidatos aprovados, conierirã diploma de a~>:ordo unn 
o curso de Graduação. 

Cláusula Sétima - A Universidade F ederal do P ará, 
por intermédio do seu Centro de Educação, deverá satisfa
zer a s seguintes condições: 

J. Apresent ar ao Govern o do Terrritório Feder al · do 
Amapá, antes do início da etapa letiva, os l'lanos de Apli
cação. 

2. Apresentar no fim de eada etapa, relatório por me
norizado das a tividade~ desenvolvidas. 

Clàusula Oitava - A verificação do cumprimento das 
obrigações decorrentes elo present~ convênio, cabe rá ao Go
verno do Território f ederal do Amapá, que para tal fim 
designará um rejjresentante, o qual poderá solicitar, em qual
quer t empo, as informações necessaria s. 

Cláusula Nona - Ao firmar o presesente Convênio 
a Universidade l<'ederc:l do P ará, responsabilizar-se-á pela 
ministraçã o dos cursos e o Governo do Território Federal 
do Amapá obriga-se a cumprir , sem restrições, as Cláusulas 
sobre recursos r eferentes ao pagamento de todas as despe-
sas. 

Cláusula Décima - Os )Olanos curriculares dos cursos 
obedecerão: 

a) Licenciatura Pulivalente de 1 ~ Grau - o P arecer 
n2 663/70 do Conselho Federal de :Educa~ão e a resolução 
nº 34, de IQ de setembro de l!t71, do Qonselho Superior dt! 
Ensine e Pesquisa, da UFPa.: 

b) Licenciatura Monovalente de 1.0 Grau em Artes 
Práticas - o Pareaer nº 65Jj70 do Conselho Fgderal d e 
Educaçã o e a Resolllção n° 34, de 10 de setembre de 1971, 
do Conselho Supe rior de ensino e pesquisas, da UFPa.; 

c) Pedago:ria para 1.0 Gra l.l - RE>solução n 2 2/89, do 
Conselho F edera l de Educa~ãG e Resoluç~o nQ 34, de 1!1 <ile 
setembro de 1971, do Conselhfi S uperior de EnsiRa> e Pes
q uisa da UFPa.; 

d) Formaçiio de profossor r.le !! Grólu - Ní"te l d e 
.2q Grau - Normas Regulamentar es apr$vadas pel~ Con
relho Estadual de Educação. 

Cláusula Décima Primeira - O Calendário Es1G1lar, 
va i ser or ganizado pelo Centro de Educação, consiará de 3 
(três) meses de aulúl~ . seguidos de uM mês ele férias. e as
sim sucessh•amente atlé a ú ltima etapa. 

Cláusula Décima Segunda -Os P rofesaores qt·e lecio
mo rão nos Cursos EspQciais, mantidos no Núcleo de Educaçãe, 
de acordo com 1lS normas regulamentares jà aprs vadas [lliilO 
Con selhs Sup~rior de en sino e P esquisa da UFPa. 

Cláusula Décima Tercei ra - O prese11\e Convênio 
podQrá ser reseiadida por acordo vu inadimplemento de 
quaisquer de suas Cláusula~ . mediante aviso o révie, por escl'i
to , ~om antecsedência mínima di trinta (SO) dias 

Cláusula Décima Quarta - As par~~s elegflm o fôro 
de 9elém p::tra d1rimir qualquer quostão oriunda rio pre
sente Com·ênio. 

Belém, 
Pr~r. Antenio Gemes Moreira Ju1111io r 

Diretor do Centro de Educação da UFPa. 
P rof. Geralcle> Leite de Meraes 

Diretor cia Divisão de Educação d0 TF i\. 
Testemunhas: -

Prof. Inocêncio Ma::hado Coelho Neto 
Chefe rlo Gabinete do Reitor 
Orlantlo Vilhe~a re .\11drade 

Rcprescntnntt• do Go\ erno d•.> Tf'A , ~:m Belém 
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Divisao de Ocras 
Contrato nº 13/FPETl\!-7~-DO 

Aprovo e Publ' que-se: 
Inmhoe Gont,õll\ <.!S M~1rtins 

Governador 

Termo de contrnto c!e errpre;tach ~lobnl , cele
brado eatre o Gov~rn!!l do Tcrrit )rio Fedtral 
do A A' apú e a firma A. Rodri~lto?J, Et~genlu;ria 
e Con:l'rcio, t~a forma abaix!•: 

I - Preâmbulo 

I. Contr:1tantes: - O Governo do Terr'tório Fecl~Tal 
do Ama!'J:I, neste termo denominado GTF-1L>, rep ':'S<..nt do 
pelo enJ~nheiro .l caquim cl~ Vllhena r-:-ef!o, ·;;;c,bolo 5·C', 
Dire<or d 1 !Jivis5o de Obr~ s, e a fi:ma ú . R:.1c'ri .{l1es, J~t.
gt>nlrll i o c Comért'io. &qui dmomi11ada Empreite iru, c m 
escr:tório cstnbckddo à rua Cândido !I'Ie>ncle:, n2 :011, nes
ta cic1ade. repre.>c .1t:..da p~.r ~eu !Jirr.tn;:. aen:~ntc, en ~c
r.L iro Alir:o Illarques de Souza Rodrig>lc~. resid~rlte ne~1.a 
cid'-Jde, qt:u u:;sina como E·presentanle lc.;~ 1 Ja Jirma. 

2. Local c D,.ta: - Lavndo e :>5sinado nes':n eidn\ie 
de Mncop·1, cnpi:al do Te· ri,ori'J Fec..crul d<• 1\ n;p~. no 
edif cin-rcd:? d : Divisão de Obras, w.os 23 tiia> do u.ês C.e 
ÍC\erciro de 19í:Z. 

2. Fundamento Leg~l do Contnto 

O pre,r>nte :ermo de co'ltrato foi dc\'id Hne:1tc aulo
rizncl'> p 10 Exmº Sr. G0vcrnaaor. tendo em '>'istu o dcs:~~
c!~u c·c::n·::do n:1 cé_1Ü1 autt:nica c!u 01 n r2f.!'J(·ct v a, hsmoJ(
gr.do a prop) 'tJ v 'l"Jcedora p <>ra co.1Jtnu;1i~> <o Grupo lu
co!. r Gon!:alves D:a:;, contcrme termJs do I.: di :&l de Toma
à:.~ de Prcçcs nº (i2/12-DO. 

3. Objeto, Localização e For:na de Exeet c;~o dos 
Scn·içcs 

1. Obj'!to do Contmto: - A Empreiteira se ebrlga a 
execu· r em re[,ime de emprei:nda ::loba!, os se,·viqos de 
ccnstruç~o do Grupo Escoiúr G:mçah es Dias, nesta ~ic:!ade, 
de acordo cem as especificúqÕes da Divisão de Obras e :l 
proposta arn·e;;entada pela firma. 

2. Forma de E:wcução: - A Enprefteirn se ob:·iga a 
executar os serviços na forma deste <:ontrc~to, ob~decen!ilo 
integr;Jl e ri;orosamPnte a~ de~crir;0~!:, plmta~. prJjetos e 
especific;::-;õcs forneciCos p._ a :C.i·.risiic €l ~ Obt as, pa~sando 
t1is dJCLlii10 ·1tos a inte.;;r:-~r E:'sta in.;trc;mPnto. inclusi\'P. os 
qu" se n fe-rem a nlteruções aclmilicla> ou introduzidas pelo 
GTI!'-AP, co '1 o acôrclo da Empreit'"ira. 

3. r.Iiio·de-obra: - A EmprdteL·:1 deverá manter um 
Eng~nheiro para repl'asentá-la em mat• r·a de o:Jer 1 teen ca 
e suas rel::ções co .. 1 a fisc:::lizo:c:ão na abrJ. Os mfi~tres de
vet·ão ser pessous de exper.&nc a e i~eneic!::de t0cnicá e 
p~sso :1! co:nprovadJ e do\·erlo estar Lal:Jilit.t!!os a prestarem 
quaisquer esclarecimentos sobre os serviços. 

<;. Preços, Pagamento c ~otações 

1. Prec;o: - O GTF-AP par;ará à Emr~·eitcira pela 
e:.:ecllc;:io do.; ~en<ços objeto dcs~{: cont,·ato ::. quantia de 
Duzentos c trinln c seis mil, t.-ezentos e oitenta e no\·e 
cruzeiros (Cr$ ~36.3!Hl,OO). 

2. For>.1a de Pagamento: - O pag:unen'0 ~a ebro 
será fcit.o tnla Te~ouraria do GT?-1\P, f.,~o :pós rigoroso 
fi~calização c aceit:'lç:õo pel.1 Divisão de Obras, ci<•G sorvi
(10S rcalizndt s pela Empreit'ira, em parso:las i.;;uais ou su
periores a 20% do valor contratual. 

3. Dotnções: - As despems Gecor rentrs com o exe
cução do pr,~sente contrato. serão cu·;te:ldas pP!as dotaç(Jes 
rio Fundo ele Parti::ipação dos I:staclo,;, TcrriLórios c Mu'll 
cipios - AP.09.U4.107, 4.1.1.0., do o~m·ente exercício, empe
nho nQ 38. 

5. Andamento 

1. Cronograma: - Os sen·iços teriio cncam<'nto pre
visto no cronograma aprov<.êo pela Div;:oã" itle Otr::ts, ad
mitida o tol<:rànciu máxima àe 10° 0 . 

2. PrJZ(J: - O p razo para a c~:ecução elos st>n•iços 
objeto rle~.te contrr to é de duzentos e dez di< s, a contar 
da cx:pediçi!o da F ordem para início dos trat alhos. 

3. l\Iulta: - A Emrreit•·ira ficará sujeita a multa 
moratóriu de Cr$ 236,38, pGr dia qui! excf.der uo prazo con
lrotual. 

ti. Fiscnliz~ç<io e Aceitação dos SetTiços 
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l. Fis~.:r lizac;ã n: -. O GTF-AP fis~állizará a Emp;ei
teira a~rólv ·~ da lJi b o i~ O:Jn~. tro.nterá ação fis

. caiL:adcra C: e mGil si .. t~;nático e ~crmnn<:nte Ele mol!o a 
fazer cumpt i! o co ·tin o e seus l n&xos. 

2. Aeei ação <lfls Scrviças: - A Divisã@ de Obras 
ac"it~ri. os S• ,rviço~ qt 2 est verem de acordo "'HA as es· 
peclf:caçÕ •s. @s S I VÍ O~ OU Of)~r.:.r i ell ~u: não C0rreSJ!i~>n
<àam as nec !í sitllad• s é 1 obra e as cond1çoes jllact _wd;as ra
btirá \ Emp( iteir:t re1 lê-!Gs ou ~ubstituí-los iantro de 48 
heras. A a.::1 itaçã! fil l da el.Jra n '.ío acanetará de m~do 
algum a ex-1; eral'â 1 cl. Etl'lprcitl:'ir:! e seus tét:micos da res
pon.;abilida~ e civii e tu.t_niea p~r ev~~<tes àecer·e~tes GLI 

relaciinad~~ l@tn 2 PX ·cuçao dCls serVJ\IOS Clí)nvencumacàes 
e dados e :ame aceit )S. 

7. Res ;i!ão do ' ontrato 

1. Re~c silo: ·- C cont:·~to p'ld crá ser rescinrliào IHli
laternlmentr· ·elo C 7! 1\P 'tt blla~t!ralmO>ntl!, aten.]iQ:r; seE'i
pr~ a CJn,'EG .;.::~cia ac ninis1t·2tiva A criterio d~ <iTF-A_!', 
caberá l re. c SilO d 1 c ntrat0 Independente de mterpelaçao 
juJidol au .,~ lrajm fcü ', quando a l;mpre teira: 

a) Nã 1 cump ir 1 wtisq uar das suas ~briga~õea ~oat.ra
htals; 

b) Tr r ;·ferir. no todo ou em parte os servl~os sem 
prévia aut~d. ação :lo ~1 F-AP. 

2. hul ~~ iza~ãf: - Na hit:JÓtQse do itam 1, desta cláu
sula a Empn .teim cttL ri r ccvber unicamente os valores 
dos serviços 3xecucadt, até a r.lata da rescisão de t~ontnto. 

8. Fôr > 

Para ;u questõe~ dPcorrentes deste COQtrato, ~tlege-s_e 

o fôr., de l'.! C:t!Já, Cai .tal do Territóri• Federal do A mapa. 

Eu, l;l é. ~i(j n>.ma · Duõ:rte, CoorflenaGor ga Divisãa se 
Ok>r,s, lnrei o pn ~en e ter-no em quatrtt (~) vias de igual 
tear e for:na que \ '!l i ltlck e auinul• pelas partes etto
venei~;.:udas, ;>elas ;~st w•u~;11lS e J'&r mim. 

Maca_>á, :3 d e feveuirs d11 1.972 

Engr Jof :tulm !ie VillleDa Noi•o 
D!r tor da Dlvlsiie tio Obras 

A lírifl Illan ~o~es te Souza Rodrigues 
Empreiteira 

Cla k Cbarles Platon 
Test tntm!Ja 

Joãc Vi ·tor 1\'Iou··a de Arrtlda 
Test.<!mt•nh"' 

D.!lc ·o namos Duarte 
Coordenador 

DtVi >úo de Obras 
Apra\'O e publique-se 

Ivanhoé Gomqai ·tes Martins 
- Governador -

Cópia Au êntica da ata da reunião para 
li ~itaçé o r~ pueços destinada a execução 
d! obr .s .ara a Administração territorial, 
C••r!Íor ne termos da Oarta·Convite nº 
O 1/73-.JO 

Aos vir te e urr dias do mês de março do ano 
de hum mil nov ·ce ttos e se tf'nta e dois, na sala da 
dirt>toria ds Div 3ãc.: de Obras, sita à Rua Mendon
ça Furtado, nº 6 ~. te:;ta cidade, perante a Comis
são consti1 u 'da ~~lo cngenhe'vos Joaquim de Vi
lhêna Netto J os< A ~ixo da Silva Lima1 José Airton 
de Alr:1eiaa prefidE 1te c ml!mbnos, incumbida do 
recebimentc e jt; ga twnto de propostas dest1nadas 
a e:..::ecução de o·Jra para a Administração territo
rial, ccmpa!ecerrm )S st-nhores João Victor Moura 
de At ruda. rerre~ ·ntando a fü ma Comtrutora 
AQU ARIUS. Het1ric Je Duarte da Costa, pela firma 
Constr.1tora Mer úr o Ltda., il!at'lene de Olivdra, 
pela .lirma J. ;\L c( St-d, Costrulora e Imobiliária & 
Cia; L'ndov 31 Fc nst .:a Peres, pela firma Constru
tora .Marco Zero Lt la; José Policarpo de Mirenda, 
pela Construtora e !mobiliária Fonseca Ltda., a fim 
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de tomarem parte da. licitação de preços para a 
execução dos se rviços de repar =s e adaptações no 
prédio do Grupo Escolar Azevf'C10 Costa, ne-- ta ci
dade, de acordo com o tPor àa carta-convite n.0 

04/72-DO. As dez horas, o senho r P1 esidente iniciou 
os trabalhos da Comissão, prest.undo, na ocasião, os 
necessários esclarecimentos ares )eito dos serviços a 
serem executados. Após esses ct .~talhes, r ecebe u-se 
as propostas dos licitantes que f pós julgadas apre
sentaram o resultado a seguir: 

Grupo Escolar Aze?iedo Costa 

Reparos e AdaptE ções 

---
N.o FIRMAS Propostas P. Dias 

1 Const rutora Mercúrio 85.244, 10 120 
2 Const. Marco Zero Ltda. 108.471,65 150 
3 Const. AQU ARIUS 9H .1 00,00 135 
4 J.M.C. Const.Imcb. & Cia. 70.666,!18 60 
5 Const.lmob. Fonseca Ltdª Não coto u 

De acordo como se verific:t a mais vantajosa 
pr oposta foi a ofertada pela firm~ J. M. Costa, Cons
trutora e Imobiliária & Cia. qu" será submetida a 
superior apreciação do Exm0 . ~r. Governador do 
Território. Na oportunidade, reg stra-se a participa
ção do engenheiro Douglas L Jbato Lopes como 
membro da Comissão e, engenhdro Alírio Marques 
de Souza Rodrigues, gerente da firma A. Rodrigues, 
E'lgenharia e Comércio que p~ssoal mente agrade
ceu a remessa da carta em aprÉ·ço. Nada mais ha
vendo a tratar, lavrou-se a presente ata que segue 
datada e assinada pelos particip·mtes da reunião. 

Ma<>apá, 21 de março de 1972 

ass) Joaquim de Vilhena Nr=tto 
José Aleixo da Silva Lima 
José Airton de Almeida 
Douglas Lo':>ato Lopes 
Alírio Marques de Souza Rodrigues 
Henrique Dwnte da C Jsta 
Lindoval Fonseca Perr·s 
Marl ene de Oliveira 
José Policar po dP Miranda 
João Victo r Moura d e Arruda 
Délcio Ramos Duarte 

------------~~~----------------
PL DER JUDICIÁRIC• 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito âa Comarca de Macapá 

Edital de citação, com o prazo 15 dias, na forma abaixo. 

O Doutor Mário de Almeida Costa, MM. Juiz de 
Direito da Comarca de Macapá, Capital do Território Fe
deral do Amapá, na forma da lel, etc; ... 

Faz saber a todos os que o prf'sente Edital com pra
zo de 15 dias virem. ou dele tivere n conhecimento, que 
neste Juízo corre seus tramites um processo em que é 
acusado: - Lindaci Silva Quaresma como incursa no art. 
129 caput do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de J urtiça deste .Juízo certi
fi cado não o haver encontrada nest~' Comarca, não sendo 
possível citá-la pessoalmente, citá- a pelo presente a com
Pélrecer neste Juízo, no edifício do ;<'orum desta Comarca, 
sito à Avenida Amazonas. n° :':!6. t-~ quina cem a rua Cel. 
Coriolano J ucá, nesta cidade, no dia 05/03/72, à s 11:30 horas. 

da no lt:gar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos 
sete dias do mês de feve reiro do ano de mil nove
centos e setenta e dois. Eu, Lucivaldo dos Santos Ferreira, 
Escre\'ente Juramentado, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
juiz de Direito 

Edital de Citação, com o prazo de 15 dins, na forma 
abaixo: 

O Dout or Mário de Almeida Costa, MM. Juiz de Di
r ei to da Comarca de Macapá, capital do Território Federal 
do Amapá, na forma da lei, etc ... 

Faz Saber a todos os que o presente Edital com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, 
que neste .Juízo corre seus tramites um processo em que 
é acusado:- João Izaltino de Souza, como incurso no art0 

539 do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juíza certi
ficado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possível citá-lo pesso<.lmente, citá-o pelo presente a com
parecer neste Juízo, no edifício do Forum desta Comarca, 
sito à Avenida Amazonas, n 2 26, esqulaa com a Rua Cel. 
Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 05/03/72, às 9:00 horas , 
a fim de ser interrogado, p romover sua defesa e ser noti· 
ficado dos ulteriores termos do processo, a que deverá 
comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de 
tod0s é passado o presente Edital, cuja 2a. via fical'a afixa
da no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos 
sete dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos 
e setenta e dois. Eu, Lucivaldo dos Santos Ferreira, es
crevente juramentadCil, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz de Direito 

Edital de Citação, com o prazo de 15 dias, na forma 
abaixo: 

O Doutor Mário de Almeida Costa, MM. Juiz de Di
r eito da CornarcR de Macapá, capital do Território Federal 
do Amapa, na foram da lei, etc; ... 

Faz Saber a todos os que o presente Edital com pra
zo de 15 dias vi.rem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juízo corre seus tramites um processo em que é 
acusado: - José Nata lino do Carmo Picanço como Incurso no 
artº 21 7 do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certi
ficado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possível citá-lo pessoalmente, citá-o pelo presente a com
Di'lre cer neste Juízo, no edifício do Forum desta Comarca. 
sito à Avenida Amazonas, nQ 26, esquina com a rua Cel. 
Coriolano Jucã, nesta cidade, no dia (l5j 03/72, às 8:30 horas, 
a fim de ~er interrogado, promover sua defesa e ser notifi
"llclo dos ulteriores termos do processo a que deverá com
parecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos 
i! paisado r) presente Edi tal, cuja 2ª via ficará a fixada no 
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos sete 
dias do mês de feverei ro do ano de m il novecentos e 
setenta e dois. Eu, Luclvaldo dos Saitlos Ferrei ra, Escre
vente Juramentado, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz de Dil·eito 

Divisao de TeTras e Colonização 
Seção ele Terras 

EDITAIS 

De ordem do Senhor Diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, tor no público que, Djalma de 
Lima Costa, brasileiro. casado, aeronauta, residente 
e domiciliado nesta cidade de Macapá, requereu nos 
termos do Artigo 113 e seuc:; §§ e § Único do Ar
tigo 203 , do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setem
bro de 1.904, Licença de Ocupação de uma área 
de terras devolutas, situ~da na llha do M~ri, Mu
nicípio de Macapá, abrangendo uma área de 3ha. 

a fim de ser intPrrogada, promove1· sua defesa e ser noti 
ficada dos ultenores termos elo processo, a que deverá r 

comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de 
todos é passado o presente Edital, cuja 2• via ficará afixa-

-SOa.-00.-, hectares, ressalvados os terreno~ de ma
rinha porventura existentes, distando da faixa de 

1 
.fronteira mais de 160 quilômetros, que o requeren-
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te pretende para dar início aos t rabalhos da indústria 
agrí cola. De a cordo com a demarcação procedida pela 
DTC, as terras tem as seguin tes indicaçÕe[ e limi
tes:- Lote nº 49 faz frente para a linha «B»: limi
tando-se pelo lado direi to com o lote n 2 4 7; pelo 
lado esquerdo com o lote n 2 50 e pelos fundos 
com terras devolutas, medindo 100 m etros de 
frente por 350 ditos de fundos. 

E, para que se não alegue ignorâneia, será er.~e 
publicado pela Imprensa Oficial e afixado por 
trinta (30) dias à porta do edifício desta RepartiÇão. 

Macapá, 24/03/72 

Leandro Marcelino Bezerr!l 
Chefe da Seção de Terras 

- De ordem do Senho:Ji. Diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, torno público que, Jonas Ff!r
nandes Queiroz, brasilei ro. casado, cozi.nheiro, resi
dente e domiciliado na Vila Dr. Maia ern S antana, 
requereu nos termos do Artigo 133 e seus §§ E § 
Único do Artigo 283, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 
setembro de 1.946, Licença de Ocupação de uma 
área de terras da União, situada na área de granja 
da Vila Dr. Maia em Santana, Município de Macapá, 
abragendo uma área de 3.36.00 hectares, ressalvados 
os terremos de marinha porventura existent es, d is
tando da linha divisória do Território N&.cio::tal mais 
de 160 quilôr::etros que o requerente pntende pa ra 
dar prosseguimento aos serviços de granja. 

De acordo com a planta existente na DTC, 
área pleitearia tem as seguintes indicações e li
mites: - Quadras nº 62 e 63, fazendo frente para a 
Travessa "B-2"; limitando-se pelo lado dil'eitÇ) com 
a 13ª Avenida; pelo lado esquerdo cama 15ª Ave
nida e fundos com a Travessa "A-1"; mt~dindo 160 
metros de frente por 210 ditos de fund•)S. 

E, para que se não alegue ignorâ ncia, suá 
este publicado pela Imprensa Oficial e afixedo J:Or 
trinta (30) dias à p0rta do Edifício desta Repartiiçao. 

Macapá, 23 de março de 1.972 

Leandro Marcelino Bezerra 
Chefe da Seção de Terras 

Banco do Brasil S. A. - Maca pá ( Ap) 

EDITAL 

Seleção de Auxiliar de Escrita n.0 11~ 

O BanGo do Brasil S . A. - Ag. Maca
pá-Ap, comunica aos candidatos inscritos ao 
concurso acima, que foi fixada a data de 
30.04.72 (domingo) para realização do referido 
certame, observado o seguinte horário:-

Provas:- Psicológia , Português e Matemá-
ti c a. 

Local:- Colégio Amapaense. 

~ ro7h 30m - Fechamento dos portões do 
prédio. 

07h 45m 

12h 20m 

Início das provas. 

Término das provas escritas. 

Prova de Daülografia:-

Local- Agen ~ia ào Banco do Brasil S.A. 

14h C'Om - Início das P rovas. 

Deverão os candidatos comparecerem 
munidos c o segu nte:-

ficha de in se riÇ\ão 

2 (do·s) lápü preto n.a 2 

1 (urra) borraaha 

1 (urr) apon1 gdor (ou l<lmina). 

Impm tante:- Os lápis pretos nº 2 são 
absolutam mte ne ~essários para marcação das 
respostas . 

Ma c a pá- <\p, 05 de abril de 1972 

Banco lo E :-a~ il S . A. - Maca pá (Ap.) 

E alva< !01 Rosa de Carvalh() 
In .petor-Gerente 

João c, lio Campos Pinto 
·3ub-~erente ____ , __ ,_ ----------·---

Estatuto da c, r.sa dos Maríó'im@s do 
Amap i - C.A.M.A..P.A. 

( ~oRtinuação cl~ n.úmerCI) alõltBrior) 
b ) - T 'atar norr maior correção e boas maneiras os 

seus c~nsóc.o l e dl! nla ; pessou dentre das dependênc ias 
sociais. repz h 1indo os 1busos ou críticas à orgaoização dos 
!ler viço!l, leya'lrio i ·ned atamente ao conhecimento dos po
deres ndmini! tratlv : z >u as irregullll'idades que notas na 
boa ordem e discipllnl dos departamentos à serem criados. 

c) - C Jrrespo Fl c ~ r pontualmente, os compromissos 
assu.mides co n a ~Jcil iade, oriundos de •brlgaqões socia is 
01:1 c rmt ls d o1 Gerv ços auxlli.ares por e la promulg~tdos. 

d) _ J; ~sem) e nl u com Lisura e presteza 0 1 etr
gos e enear g• ,, qUE• Ih• s f()rem atribuídgs pelos poderes 
sociais da C J. MAl' A . 

C APlTULO VI 

D Administração 

Art. J!)! - S :Hãc órzãos admin istrativos da Casa d os 
marítimos do Amapá: 

a) - D : r~~; teria 
b) - C msell o F :;ca l 
c) - : 'nselro C ons ultivo 
d ) - ll ssemllléi2 Ger; l. 
Art. 16° - A Dh ~toria que será compos1a de um 

.Presidente, u· n Ser ··eti rio e u 111 Tt!soureiro ficará no e n
carge de di:i :ir execu ivamenteo e s negócios na soeiedade, 
e as declsõl's própr as jas A ~semblé:a3 Gerais, bem ao mo 
da primor dial fa,e de :onstr uçãe de sua sede s101 cia l. 

Art. J', • - O ma 'ldato dos diretores serão d4l (2) ::1001 , 

p~dendo ser ·eeleit JE. 
Art. 18º - A a.:• itação de cargos d e Presidente, Vice

pr esidente, S< cretá rlo 1 Tesour eir<D, impor tará na obr igação 
de residir na sede mu •1icipal ande funciona a Sociedade. 

Art 19' - Não Jodem ser Dh:etores de qua lquer ca
t egoria, o~ in··ursos no it ens abaixo enumerados: 

a) - N \o sttt isf l Zet' a apr esentação do r espectivo 
a testado de idoneiri·Jde moral expedido pelo órgão compe
tente. 

b) - A não in te :rallzação teta! do valer d e seu títu-
lo. 

c) - Não estar ( m pleno gôzo de seus direitos c ivis . 
d) - N:io ter ap ·ovl\das, ne caso d e reeleito, suas 

contas do ex1 rcício an er ior. 
e ) - Os que tiv,·r em má conduta de·;idamen\e com-

r p rGvada. 
f ) - O 1 qu e ]·.ou' erem lesado o patrimônio de qualqu11r 

Sociedade, q u ov.tro ór ~i o ~! assista . 
Arl. 20< - As li :enças para Qlretore ll, seriict resol

vidas pela A~ sembléia Ger;l. 
(continua no próximl'l námero) 


	

